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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO
SUPERINTENDÊNCIA DE ATENÇÃO À SAÚDE
DEPARTAMENTO DE SAÚDE BUCAL

TERMO DE REFERÊNCIA

	As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento/prestação de serviço para a Secretaria Municipal de Saúde/SMS/PMP, a fim de subsidiar a proposta apresentada.

1. JUSTIFICATIVA:
Para atender à Portaria nº 2.418 de 18 de dezembro de 2023, destinada a aquisição de equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde, com a finalidade de melhoria no serviço prestado à população, ampliação das unidades de saúde e renovação dos equipamentos que já se encontram em estágio de alienação, solicito, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, a aquisição do objeto abaixo:

2. OBJETO:
	Aquisição, através de registro de preços, de EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS (compressor, ultrassom odontológico com pontas compatíveis, laser odontológico, autoclave, fotopolimerizador, seladora e impressora 3-d para próteses odontológicas).
3. PRAZOS:
	O prazo de entrega ou execução dos serviços será de 20 (vinte) dias, conforme Termo de Contrato, a partir da sua assinatura ou do recebimento da Solicitação de Autorização de Fornecimento (SAF), acompanhada da(s) Nota(s) de Empenho(s) correspondente(s).
4. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
4.1. A entrega dos insumos e/ou execução dos serviços serão efetuadas:
Sito a Rua José Maiworm, 247 – Patrimônio
Bairro: Quarteirão Brasileiro – CEP: 25680-230 
Segunda à Sexta-feira de 9.00 as 16.00h                          
TEL. (24) 2233-8864 (Departamento de Saúde Bucal – Anderson
Email: almoxarifadosaudebucalsms@gmail.com

4.2. Prazo e validade da proposta:
 O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias.
4.3. Descrição detalhada do produto e ou serviço:

	ITEM
	ESPECIFICAÇÕES
	APRES.
	QT.

	01
	AUTOCLAVE 21 LITROS HORIZONTAL 
Especificações técnicas:
Capacidade da câmara: 21L;
Tensão: 127 V;
Material da câmara: Aço inoxidável;
Dimensões e peso (A x L xC): 35,0 x 41,0 x 60,0 cm – 30Kg;
Tipo de secagem: porta entreaberta;
Despressurização: manual;
Garantia: 1 ano
Registro ANVISA.
	Unidade
	10

	02
	AUTOCLAVE 30 LITROS HORIZONTAL 
Especificações técnicas:
Capacidade da câmara: 30L;
Tensão: Bivolt automático;
Potência: 1100 – 1600 w
Material da câmara: Aço inoxidável;
Dimensões e peso (A x L xC): 34,5 x 39,5 x 80,0 cm – 30 kg;
Tipo de secagem: porta entreaberta;
Despressurização: manual;
Garantia: 1 ano
Registro ANVISA.
	Unidade
	7

	03
	COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 20 PÉS, 250 LITROS, 5 HP – ISENTO DE ÓLEO
Especificações técnicas:
Número de estágios: 2;
Pressão máxima de operação: 8,3 bar/120 ibf/pol²;
Volume do reservatório: 261L
Isento de óleo: sim;
Nº de pistões: 2 – V;
Potência do motor: 5 hp/3,7 kW;
Pressão mínima de operação: 5,5 bar/80 lbf/pol³;
Dimensões LxAxP (mm) 540 x 1020 x 1700;
Peso bruto (kg): 238
Peso líquido (kg): 170
Tensão: 220 Volts.
Garantia – 1 ano
	Unidade
	7

	04
	COMPRESSOR ODONTOLÓGICO, 10 PÉS, 50 LITROS – 2 HP – 
ISENTO DE ÓLEO
Especificações técnicas:
Número de estágios: 1;
Pressão máxima de operação: 8,3 bar/120 ibf/pol²;
Volume do reservatório: 50L
Isento de óleo: sim;
Nº de pistões: 2;
Potência do motor: 2 hp/1,5 kW;
Dimensões LxAxP (mm) 717 x 404 x 790;
Peso líquido (kg): 44;
Tensão: 220 Volts;
Garantia – 1 ano.
	Unidade
	10

	05
	FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS ODONTOLÓGICO, SEM FIO
Especificações técnicas:
Cumprimento sem ponteira: 16,5 cm;
Alimentação: Bivolt Automático 100-240V;
Freqüência: 50/60Hz;
Cumprimento de onda: 420 a 480nm;
Emissor de luz: LED – Luz azul;
Bateria: 3,7V 1400 mA;
Potência de luz: 1250 mW/cm².
Garantia – 1 ano
	Unidade
	10

	06
	IMPRESSORA 3D ODONTOLÓGICA PARA PRÓTESES UNITÁRIAS E TOTAIS
Especificações técnicas:
Tecnologia DPS (Digital Press Stereolithography);
Cápsula Integrada;
Impressão por pressão;
Software integrado.
	Unidade
	01

	07
	LASER DUO TERAPEUTICO ODONTOLÓGICO - KIT COMPLETO (com maleta, caneta portátil, 02 óculos de segurança, fonte de alimentação e manual de instruções)
Especificações técnicas:
Alimentação: Bateria de Li-Ion 7,4 V/650 mA;
Autonomia da bateria em uso contínuo com carga total: 180 minutos;
Tempo para carga completa: 60 – 102 minutos;
Alimentação carregador de bateria: Ve: 127-220V~/50-60Hz l Vs: 9V/1,2 A;
Emissão de luz: Laser semicondutor (GaA1As e InGaALp);
Área de feixe laser de saída no BICO da caneta laser: 3mm²;
Comprimento de onda: 660nm (Laser Vermelho) e 808nm (Laser Infravermelho).
Garantia – 1 ano
	Unidade
	04

	08
	SCANNER INTRAORAL
Especificações técnicas:
Frames de digitalização até 35 FPS;
Tecnologia de vídeo 3D em movimento/Captura de streaming em cores 3D;
Fonte de luz – LED;
Antiembaçante adaptável;
Precisão – Arco completo – 10,9m ± 0,98;
Peça de mão (dimensões e peso): 248x44x47,4mm – 245g;
Ponteira:
Tamanho 22,2 x 15,9mm;
Ângulo do espelho 45° Graus;
Área de digitalização 15 x 13mm;
Autoclavável até 100 vezes;
Cabo (comprimento e tipo): 2 m (peça de mão destacável), conexão USB 9,1 Gen 1
	Unidade 
	01

	09
	SELADORA DE PEDAL COM TEMPORIZADOR 40 CM
Especificações técnicas:
Tensão: 110/220 V – Bivolt;
Freqüência: 60 Hz;
Potência: 250 W;
Dimensões: 405 x 250 x 900 mm;
Peso: 8 Kg.
Garantia – 1 ano
	Unidade
	58


	10
	ULTRASSOM ODONTOLÓGICO 
Especificações técnicas:
Pressão de entrada de ar comprimido: Máxima 80 PSI/ Mínima 70 PSI;
Pressão de entrada de água: Máxima 40 PSI / Mínima 20 PSI;
Consumo: 0,43 A;
Freqüência do ultrassom: 30.000 Hz;
Dimensões: 31 x 37,5 x 22 cm;
Peso: 4,6 kg;
Tipo de alimentação: 127/220 V;
Potência: 60 VA;
Garantia: 1 ano; 
Registro ANVISA
	Unidade
	10





4.4. Das Amostras:
	Os licitantes classificados em primeiro lugar deverão enviar os prospectos dos equipamentos solicitados, para serem analisados e submetidos ao controle de qualidade pela Secretaria de Saúde.  
4.5. Critério de Julgamento:
	Menor preço por item.

5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite definitivo do objeto, contados do adimplemento das obrigações contratuais.

6. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO:
·   O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos insumos e/ou da prestação dos serviços.
·  O recebimento definitivo será efetuado por servidor(es) designado(s), mediante ateste, conforme artigo 140 inciso I alínea “b” e inciso II alínea “b” da Lei 14.133/2021.
7. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
	Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa de 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da contratação;
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos;
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.

        A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observado o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Fonte 1.601.01






9. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o presente documento;
· Manter, durante todo o prazo de entrega/execução do objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;
· Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento/prestação do serviço.
10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por representante(s) especialmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto/serviço em desacordo com este Termo de Referência;
· Realizar o pagamento ao contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega/execução do objeto; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega/execução do objeto, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, à contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa.
11. FISCALIZAÇÃO:

A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através de funcionário designado pela Secretaria de Saúde.
12. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA:

· Registro na ANVISA;





___________________________________________
Juliano Correa Maduro – Matrícula: 4907
Agente de Apoio Administrativo - Deptº de Saúde Bucal/SAS/SMS
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